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JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente preposição, que tem como objetivo homenagear ao Ilustríssimo Senhor Professor Doutor
Pedro Leitão com a outorga do título de cidadão honorário do Município de Juiz de Fora.

Natural de Caratinga-MG, Pedro Leitão é Doutor em Ciência da Informação, com ênfase
em Gestão do Conhecimento, pela Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Mestre em
Administração e Marketing, graduado em Comunicação Social pela PUC-MG e em Administração
pelo Centro Universitário Newton Paiva. Atuou como Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento de Minas Gerais e como Secretário Municipal de Educação em Caratinga. Atualmente,
é Presidente Executivo da Rede Doctum de Ensino.

Por seus méritos, qualificação e experiência, o Professor Pedro Leitão foi nomeado como
Conselheiro Estadual de Educação Superior. A indicação comprova a importância da Rede de Ensino
Doctum para Minas Gerais, bem como a capacidade do dirigente para assumir uma cadeira tão
importante numa área estratégica do governo. "Estou muito honrado em ser convidado para fazer
parte do Conselho Estadual de Educação, especialmente por poder contribuir com a educação
superior que é o segmento que sempre trabalhei", destacou Pedro. Os conselheiros Estaduais e
Municipais de Educação são interlocutores entre o poder público e a sociedade, defendem os direitos
educacionais assegurados pelas leis. Suas responsabilidades são relacionadas ao Ensino Básico e
Superior, desde a autorização de funcionamento de instituições escolares até colaboração na
elaboração de políticas públicas. A Rede de Ensino Doctum passa a atuar diretamente na
qualificação da educação do estado. "Espero que possamos atuar de forma conjunta para apoiar as
Instituições de Ensino Superior Estaduais com objetivo sempre de assegurar a qualidade, evolução e
inclusão", finalizou Pedro.

A Rede Doctum de Ensino presta um excelente serviço ao Município de Juiz de Fora na
área da educação, oferecendo diversos cursos que promovem qualificação para o mercado de
trabalho, atendendo a milhares de alunos de nossa cidade e região.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei honorífico pelos Senhores Vereadores e Vereadoras, aos quais agradecemos
antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 15 de agosto de 2023.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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